
 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRÍGIDA ESTADO DA BAHIA 

C. N. P. J. 14.217.368/0001-10 

Praça Pedro Batista, 296- Centro 

Fone (75)3698-2151/2156/2157 – RAMAL:220 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

Fone (75)3698-2012  

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

I – OBJETO 

Aquisição de material de limpeza e higiene infantil, para atender as necessidades da Creche Municipal Deputado Luís 

Eduardo Magalhães, conforme planilhas em anexo. 

 

1.1. II - JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação faz-se necessária para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas 

atribuições, no que se refere o objeto acima citado. 

III – ESPECIFICAÇÃO 

3.1. As especificações dos materiais adquiridos devem ser de boa qualidade. 

3.2. Vale ressaltar o conceito de “melhor preço” para a Administração Pública e não somente o conceito de “menor preço”. 

Os valores atribuídos a cada item são estimados e aproximam-se aos preços praticados no mercado por fornecedores 

idôneos e para mercadorias de boa qualidade. 

IV – OBRIGAÇÕES DA(S) EMPRESA(S) VENCEDORA(S) 

4.1 A licitante vencedora de cada item obriga-se a cumprir fielmente o estipulado neste Termo de Referência, em especial: 

4.1.1 Efetuar a entrega dos materiais descritos no(s) item(s) para o qual licitou rigorosamente dentro das características 

especificadas neste Edital e na respectiva Proposta de Preços. 

4.1.2 Apresentar materiais em quantidade e qualidade rigorosamente de acordo com as especificações no edital e em seus 

anexos.  

Lote 01 

 

ITENS   ESPECIFICAÇÃO                                                                                                                                                                                                                                                                 

 

UND QUANT 

1.  

O ALVEJANTE (geralmente referido como Alvejante Perfumado 

3 em 1 ou similar, é um produto à base de hipoclorito de sódio 

que oferece ações de limpeza, alvejamento e desinfecção. 2 

litros  

Especificações Principais 

• Componente Ativo: Hipoclorito de Sódio. 
• Teor de Cloro Ativo: Varia entre 2,0% a 2,5% p/p (peso 

por peso) no momento da fabricação. 
• Ações: Desinfeta, alveja (tira manchas) e desengordura. 

Elimina 99,9% das bactérias. 
• Composição: Hipoclorito de sódio, tensoativo não 

iônico, essência, e veículo (água). 
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• Fragrância: Possui um perfume agradável (a cor azul 
geralmente indica uma fragrância específica, como 
"lavanda" ou "fresh", dependendo da linha do 
produto). 

• Registro: Produto registrado no Ministério da Saúde 
(MS) e testado pela ANVISA.  

2.  

AMACIANTE CONCENTRADO sua composição (sal de amônio 

quaternário, coadjuvantes, espessantes, corante, fragrância e 

água), fragrâncias variadas como Brisa Intenso, Brisa de Verão e 

Brisa Suave, e a tecnologia de microcápsulas de perfume que se 

ativam com o toque. 1,5 litro 

Composição e tecnologia 

• Composição: Sal de amônio quaternário de 
dimetildietanol mono/di alquiloil éster, coadjuvantes, 
espessantes, quelante, corante, fragrância e água. 

• Microcápsulas de perfume: Possuem microcápsulas 
que liberam perfume gradualmente ao longo do dia 
com o toque e o movimento. 

• Proteção contra odores: Protege as roupas contra 
odores desagradáveis como fumaça, fritura e suor.  
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3.  

ANIL PEDRA - ideal para branquear roupas e dar vivacidade a cores, 

sem danificar tecidos. É um produto pós-lavagem, fácil de usar, com 

excelente fixação.  

• Conteúdo: 10 cubos de 9g (total 90g). 

• Funcionalidade: Branqueia roupas claras e aviva cores, ideal 
para pós-lavagem. 

Modo de Uso: Envolver o cubo em um pano, dissolver na água e 

mergulhar as peças após a lavagem habitual. 
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4.  

DESIFETANTE COM 500 ML Sua composição inclui o ingrediente 

ativo (cloreto de didecil dimetil amônio/cloreto de alquil dimetil 

benzil amônio em concentração de 0,65%0 comma 65 % 

0,65%), veículo, tensoativo não iônico, sequestrantes, 

conservante, corretor de pH, aditivo, fragrância e corante. Ele 

pode ser usado tanto puro para desinfecção quanto diluído em 

água para limpeza.  

Especificações principais  

• Ação: Desinfeta, limpa e perfuma. 
          -  Eficiência: Elimina 99,9% das bactérias, germes e 

fungos. 

Fragrância: Lavanda. 

      -  Composição ativa: 0,65% 

de cloreto de didecil dimetil amônio / cloreto de alquil dimetil 

benzil amônio. 

• Outros componentes: Veículo, tensoativo não iônico, 
sequestrantes, conservante, corretor de pH, aditivo, 
fragrância e corante. 

• Cor: Branco.  
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5.  

DETERGENTE LÍQUIDO 500 ML – CX COM 24 UNIDADES: possui 

alta capacidade desengordurante, pH neutro e fórmula 

hipoalergênica e dermatologicamente testada. 

Especificações do produto 

• Volume: 500ml 
• Fragrância: Limão 
• Ação: Alto poder desengordurante e limpa sem agredir 

a pele (hipoalergênico) 
• pH: Neutro 
• Composição: Lauril éter sulfato de sódio, linear alquil 

benzeno sulfonato de sódio, glicerina, coadjuvantes, 
conservantes, corantes, espessantes, fragrância e água 

• Outros: Contém tensoativo biodegradável e é 
dermatologicamente testado 

• Indicação: Lavagem de louças, pratos, copos, panelas e 
superfícies em geral. 

 

CX 26 

6.  

LIMPA ALUMINIO 500ML  

Especificações Típicas e Modo de Uso 

•  (frequentemente referido como polidor) é um produto de 
limpeza de uso geral, voltado principalmente para a remoção 
de oxidação e polimento de utensílios de alumínio. 

• Finalidade: Limpar, polir e remover sujeiras/oxidação em 
superfícies de alumínio. 

• Estado Físico: Líquido. 

• Volume da Embalagem: Geralmente 500ml. 

• Variante Comum: Tradicional ou Limão. 

• pH: Frequentemente apresenta pH ácido (entre 2,5 – 3,5, 

característico de produtos de limpeza dessa categoria). 
• Composição (Típica): Ácido Glicólico, tensoativos, aniônicos, 

agentes de controle de pH, conservante, corante e 
fragrância. 

Principais Características 

• Alto Poder de Polimento: Restaura o brilho original de 

utensílios de alumínio. 

• Versatilidade: Pode ser usado para polir metal, trazendo 

brilho intenso. 

Praticidade: Pronto para uso. 

CX 26 

7.  

SABÃO EM BARRA C/05 UNIDADE  

Especificações técnicas 

• Composição principal: Ácidos graxos vegetais e de sebo 
saponificados, glicerina, sequestrantes e água. 

• Fragrância: Neutra (na versão neutra). 
• Características: 

o Alta capacidade de limpeza e poder 
desengordurante. 

o Poder de remoção de manchas. 
o Dermatologicamente testado. 

 

PCT 100 

8.  

SABÃO EM PÓ 800GR FARDO COM 20 UNIDADE 

 Especificações do Produto 
FD 20 



 

• Formato: Pó Concentrado 
• Peso/Capacidade: 800 gramas 
• Variantes: Disponível em diferentes fragrâncias e 

versões, como Primavera, Maciez, Antibac e Green. 
• Principal Característica: Contém enzimas ativas que 

auxiliam na remoção de sujeiras difíceis e manchas. 
• Benefícios: Eficiência na limpeza, fragrância duradoura 

e, em algumas versões, propriedades antibacterianas 
ou amaciantes. 

• Uso: Detergente para lavar roupas, adequado para 
diversos tipos de tecidos.  

 

9.  

SABÃO LÍQUIDO   

Volume: 3 litros (3000 ml) 

Peso: Aproximadamente 3000 gramas 

Dimensão: Altura do frasco de aproximadamente 33,28 

Cm, 

Composição: Contém tensoativo biodegradável, enzimas, 

branqueador óptico, conservantes, fragrância, corante e água. 

A composição pode variar levemente dependendo da versão do 

produto (ex: "Primavera", "Maciez"). 

Características: 

• Fórmula com enzimas ativas para remover manchas 
• Dermatologicamente testado 
• Fragrância (ex: Primavera, com notas de jasmim e 

lavanda) 
• Ideal para roupas que entram em contato com a pele.  

 

UND 30 

10.  

SABONETE INFANTIL LIQUIDO – 400ML 

Composição e características 

• Hidratação: Contém glicerina de origem natural, que 
ajuda a reter a umidade e a manter a pele macia. 

• Segurança: Sua fórmula é hipoalergênica, com pH 
balanceado e não contém álcool, corantes ou 
parabenos. 

• Testes: É testado por dermatologistas e pediatras para 
garantir que é seguro para a pele delicada do bebê. 

• Versatilidade: Pode ser usado no corpo e nos cabelos, 
sendo "sem lágrimas" nas versões indicadas, o que 
evita irritação nos olhos. 

 

UND 1.500 

11.  

SHAMPOO INFANTIL  

Especificações principais 

• Volume: 400 ml 
• Testes: Oftalmo e dermatologicamente testado 
• Hipoalergênico: Sim 
• Sinistros: Sem lágrimas 
• Limpeza: Suave e segura para cabelos delicados 

UND 500 



 

• Fórmula: Ingredientes suaves, com extrato de 
camomila e complexo Pró Milk (proteína de trigo 
hidrolisada) 

• Versão "Suave": Ideal para uso diário, mantém os fios 
macios e hidratados, tornando-os fáceis de pentear 

• Versão "Sono Tranquilo": Com fragrância de lavanda 
para acalmar, proporcionando uma sensação de 
relaxamento e conforto 

• Uso: Aplique nos cabelos molhados, massageie 
suavemente, enxágue bem. 

12.  

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO – 1 LITRO  

Especificações 

• Graduação: 54º GL (Gay-Lussac) e 46,2º INPM 
(Instituto Nacional de Pesos e Medidas). 

• Composição: Álcool etílico, água e desnaturante. 
• Características: 

o Alto poder desinfetante e de limpeza. 
o Rápida evaporação. 
o Versátil, para diversas superfícies laváveis. 
o Seguro para uso doméstico. 
o Não é recomendado para superfícies sensíveis ao álcool, 

como as pintadas, envernizadas ou laqueadas. 
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4.1.3 Apresentar apenas materiais cujas marcas confiram com aquelas constantes nas Propostas de Preços; 

4.1.4. Será facultado a Prefeitura Municipal de Santa Brígida, desde que comprovada vantagem para à administração, 

aceitar outras marcas; 

4.1.5 Comunicar a esta Prefeitura, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecedem ao prazo de vencimento da entrega 

dos materiais objeto do pregão, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento; 

4.1.6 Providenciar a imediata troca dos materiais rejeitados por questões de qualidade, sem nenhum ônus para esta 

Prefeitura. 

V – OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRIGIDA: 

 5.1 A Prefeitura Municipal de Santa Brígida obriga-se a: 

 5.1.1 Comunicar à empresa vencedora do respectivo item todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a aquisição 

do(s) material(s); 

 5.1.2 Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a 

garantir que continuem sendo mais vantajosos para a esta Prefeitura Municipal de Santa Brígida; 

 5.1.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a(s) empresa(s) vencedora(s) entregar(em) fora das especificações 

no Edital e seus Anexos. 

VI – RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO, ENDEREÇO ELETRONICO E TELEFONE 

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela(s) empresa(s) vencedora(s) com relação 

ao objeto deste Certame, através do telefone: (75) 3698-2251/2156/2157 Ramal 208, com a Sra. Licia Maria Ferreira, 

através do e-mail santabrigidalicita@gmail.com. 

VII – ESTIMATIVA DE CUSTO 

6.1.1 A presente despesa está estimada em R$ 111.528,56 (Cento e onze mil, quinhentos e vinte e oito reais e cinquenta 

e seis centavos). 

VIII - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas correrão: 



 

Órgão: 02.05.01- Secretaria Mun. de Educação, Esporte e Lazer / 02.05.02-FUNDEB  

Atividade: 2.501- Gerenciamento das Ações da Educação Básica/ 2.551 - Gerenciamento das ações da Educação 

Básica Infantil  

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo  

Fonte de Recurso: 1.500.1001.00 – Recursos não Vinculados de Impostos – Educação / 1.540.0000.00 – Transferências 

FUNDEB – Impostos e Transferências. 

 

IX - DO PAGAMENTO 

8.1. O CONTRATANTE efetuará o pagamento em moeda corrente nacional, após entrega dos itens no prazo de 30 (trinta) 

dias úteis, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura discriminada, em via única devidamente atestada por pessoa 

responsável pelo recebimento, bem como Certidões Negativas de Débito (CNDs), protocolado junto à CONTRATANTE.  

8.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 

lhe imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

8.3. O pagamento somente será realizado após a entrega dos materiais, conferência e atestado do serviço. 

X - PENALIDADES 

A inexecução total ou parcial do Contrato, bem como a causa de problemas que possam advir para a Administração, 

decorrentes de má execução do serviço, a Prefeitura Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a contratada as 

seguintes sanções previstas na Lei 14.133/2021: 

9.1 Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor estimado do contrato, pela 

recusa em assine-lo, no prazo máxima de 48 (quarenta e oito) horas após regularmente convocada, sem prejuízo da 

aplicação de outras sanções previstas no art. 87, da Lei Federal 14.133/2021; 

9.2 Multa de mora no percentual corresponde a 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor total estimado do contrato, 

par dia de inadimplência, até o limite de 04 (quatro) dias úteis, na entrega do objeto deste, caracterizando a inexecução 

parcial; 

9.3 Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total estimado do contrato pela 

inadimplência, além do prazo de 04 (quatro) dias úteis; 

9.4 A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Santa Brígida-Bahia, via tesouraria Municipal, no 

prazo máxima de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da notificação. 

X – PRAZO DE ENTREGA 

10.1. O prazo de entrega será de acordo com as necessidades da Creche Municipal, contados a partir do recebimento da 

autorização de fornecimento. 

XI – LOCAL DE ENTREGA 

11.1. Os matérias deverão ser entregues na Creche Municipal Deputado Luís Eduardo Magalhães, deste município, sito 

na 2ª Travessa Coronel João Sá, s/n, Centro de Santa Brígida – Bahia. 

 

Santa Brígida, 09 de abril de 2026. 

 

ROSELI GOMES DOS SANTOS 
Fiscal de Contratação 
Portaria nº. 055/2025 
 

 
 
Maria de Lourdes da Cruz Sá 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Portaria: 041 /2025 

 


